
 

 

 

  

 

 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, através da 

Comissão Especial do Município de Socorro/SP, com base na regulamentação pelo Estatuto da 

Criança e do Adolescente- ECA, Lei nº 8.069/90, Resoluçao nº 231/2022 do Conselho Nacional 

dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), Lei Municipal a Lei Municipal Nº 2.863 

de 18/11/1999, suas alterações e demais cominações de direito, torna público o Edital Nº 

03/2023, que dispõe sobre a PUBLICAÇÃO DA RESPOSTA DE EVENTUAL RECURSO 

QUANTO AO INDEFERIMENTO E PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO INSCRIÇÃO JUNTO A 

COMISSÃO ESPECIAL do Processo Seletivo Unificado para Escolha dos Membros titulares e 

suplentes do CONSELHO TUTELAR para o quadrienio 2024/2028. Este Processo de Escolha 

será regido pelas presentes instruções especiais deste edital que, para todos os efeitos, 

constituem parte integrante do Edital 01/2023 publicado no dia 05/04/23 e seus respectivos 

termos de retificação. 

 

1º Resposta dos recursos quanto ao indeferimento: 

 

Nº DA 

INSCRIÇÃO 
ASSUNTO RESPOSTA 

   

02 
Apresentação de documentação em inconformidade com os 

requisitos solicitados no Edital. 
Indeferido 

06 
Apresentação de documentação em inconformidade com os 

requisitos solicitados no Edital. 
Indeferido 

12 
Apresentação de documentação em inconformidade com os 

requisitos solicitados no Edital. 
Indeferido 

15 
Apresentação de documentação em inconformidade com os 

requisitos solicitados no Edital. 
Indeferido 

16 
Apresentação de documentação em inconformidade com os 

requisitos solicitados no Edital. 
Indeferido 

17 
Apresentação de documentação em inconformidade com os 

requisitos solicitados no Edital. 
Indeferido 

 

 

2º Resposta de solicitação de impugnação das Inscrições junto a Comissão Especial: 

 

Tendo em vista a impetração de pedido de impugnação junto a comissão especial pelo 

Ministério Público e sendo esta acolhida pela comissão, segue a baixo a relação das inscrições  

indeferidas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL Nº 03/2023 – DISPÕE SOBRE PUBLICAÇÃO DA RESPOSTA DE EVENTUAL PEDIDO DE 

IMPUGNAÇÃO E RECURSO QUANTO AO INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO JUNTO A COMISSÃO 

ESPECIAL PARA O PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR – GESTÃO 

2024/2028. 

 

 



 

 

Nº DA 

INSCRIÇÃO 
ASSUNTO RESPOSTA 

   

02 
Apresentação de documentação em inconformidade com os 

requisitos solicitados no Edital. 
Indeferido 

03 
Apresentação de documentação em inconformidade com os 

requisitos solicitados no Edital. 
Indeferido 

04 
Apresentação de documentação em inconformidade com os 

requisitos solicitados no Edital. 
Indeferido 

06 
Apresentação de documentação em inconformidade com os 

requisitos solicitados no Edital. 
Indeferido 

08 
Apresentação de documentação em inconformidade com os 

requisitos solicitados no Edital. 
Indeferido 

11 
Apresentação de documentação em inconformidade com os 

requisitos solicitados no Edital. 
Indeferido 

12 
Apresentação de documentação em inconformidade com os 

requisitos solicitados no Edital. 
Indeferido 

13 
Apresentação de documentação em inconformidade com os 

requisitos solicitados no Edital. 
Indeferido 

14 
Apresentação de documentação em inconformidade com os 

requisitos solicitados no Edital. 
Indeferido 

15 
Apresentação de documentação em inconformidade com os 

requisitos solicitados no Edital. 
Indeferido 

16 
Apresentação de documentação em inconformidade com os 

requisitos solicitados no Edital. 
Indeferido 

17 
Apresentação de documentação em inconformidade com os 

requisitos solicitados no Edital. 
Indeferido 

18 
Apresentação de documentação em inconformidade com os 

requisitos solicitados no Edital. 
Indeferido 

19 
Apresentação de documentação em inconformidade com os 

requisitos solicitados no Edital. 
Indeferido 

20 
Apresentação de documentação em inconformidade com os 

requisitos solicitados no Edital. 
Indeferido 

 

 

O(A) candidatos(a) cuja inscrição tenha sido Indeferidas poderá interpor recurso junto 

ao colegiado do CMDCA quanto a decisão da Comissão Especial do dia 09/06/23 até o dia 

15/06/23 , na sede da Secretaria da Cidadania situada à Rua Barão de Ibitinga nº 593, no 

horário das 8h as 17h. 

 

Socorro, 07 de junho de 2.023. 

 

 

SUELLEN CAROLINE M. CABRAL DE SOUZA 

Presidenteda Comissão Especial 


